
 
 

 

PORTARIA Nº 475, 21 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 2019, resolve: 

 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores abaixo relacionados: 

Adelismar Barbosa de Oliveira durante o período de 09/06 a 08/07/2022 

Carla Elizabeth da Rosa Cardoso durante o período de 15/06 a 14/07/2022 
Carla Karoline Nogueira Alves durante o período de 03/06 a 02/07/2022 
Claudia Silva de Aguiar Pereira durante o período de 04/07 a 02/08/2022 

Cleumir Degani durante o período de 20/06 a 19/07/2022 
Deisi Cristina Soares Pereira durante o período de 20/06 a 19/07/2022 
Donizeti Chrysostomo da Silva durante o período de 23/05 a 21/06/2022 
Ednair Garcia Nascimento durante o período de 18/07 a 16/08/2022 
Edvania Neves dos Santos durante o período de 01/07 a 30/07/2022 
Elisangela Sobreira de Menezes durante o período de 04/07 a 02/08/2022 

Fernanda Maria Henrique Tiezzi Vergara durante o período de 27/06 a 26/07/2022 
Gabriella Borgmann Poleis Silva durante o período de 06/07 a 04/08/2022 

Givaldo Domingos de Britto durante o período de 04/07 a 02/08/2022 

Izabel Clara Costa de Andrade durante o período de 01/08 a 30/08/2022 
Josicleide da Conceição durante o período de 03/10 a 01/11/2022 
Katia Regina de Freitas Chaves durante o período de 20/06 a 19/07/2022 

Leilianny Leal Machado durante o período de 13/06 a 12/07/2022 
Maria Lucia da Silva durante o período de 04/07 a 02/08/2022 
Marina Germana Rodrigues durante o período de 04/07 a 02/08/2022 
Norberto Dornelles Furquim durante o período de 27/06 a 26/07/2022 
Rosalina Bonfim Acunha durante o período de 04/07 a 02/08/2022 
Valdeniz Alves da Silva durante o período de 15/08 a 13/09/2022 

 

 

2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Raquel Ferreira Tortelli 
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